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PAR.ECER JURÍDICO N' 07212023

4-í TTVO. LICITAÇÃO E
Trvos. LEr 8.666/93

LEI . HIPOTESE
JURÍD ÊNcm.

, o qual

,

\ I RI I )

I
po de

in de gestão em as unidades

de saúde, parametrização e

Saúde de Santo

Antônio aúde, da Silva

na Lei n'
10.520102, na Lei n' 8.666/93,

Lei Municipal no 2

Analisando a justificativa do que a referida contratâção visa facilitar e

uniformizar o atendimento dos do Sistema nico de Saúde - SUS, tanto pelas Unidades

Básicas de Saúde do Município (UBS), quanto Unidades Especializas e Vigilâncias ern Saúde.

Ressalta-se ainda que o uso de um sisteúa adequado também traz maioÍ segurânça paÍa que

o município monitore os indicadores de atendimento na saúde estabelecidos pelo governo federal e

estadual para garantir repasses financeiros, dessa form4 é de fimdamental importiincia que o

município possua um software de gestiio em pleno funcionamento.
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Integram os autos os seguintes documentos: Vertas Orçamentrírias, Termo de Referência,

Solicitação de Materiais/Serviços, Quadro de Cotações e orçamentos anexos, Edital do Pregão

Presencial e seus anexos e a Minuta do ConFato.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre informar que, a presente manifestação

jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exame prévio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço do obj eto/produto a ser contratado âravés

to jurídico, motivo peloda presente licitação,

qual, não será objeto

Éo que se tem â

possua

sobrepõe

precípua

praticadas

verbis:

>

o opinativo.
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na emissâo,

como

,r\
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II
apreço

ou seja, nao

a finalidade

a serem

llv Mefuelles, rn

sobre
meramente

à sua motivação
Já, então, o que

nao e parecer, mÍ§, sim, o ato de suao
aprovação, que noÍmativa, ordinatória, negocial
ou punltlva. 'p. te7).

Cumpre anotar que a Lei f 8,666/93, em seu aÍtigo 38, panígrafo único, estabelece a

imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, parâ que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão Íirmados entre as partes, in verbis:
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Art.38. O procedimento da licitação sená iniciado com a abertuÍa de processo

administÍativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização resp€ctivq a indicação sucinta de seu objeto e do recurso prôprio para a

despesa, e ao qual seÍâo juntados opoÍtunamente: (...)
PerÁgnfo únlco. As minutrs d€ editsis de ücltaçío, bem como rs dos contratos,
acordos, convênlos ou ajustes devem ser preürmente exrmiDrdrs e rprovâdas
por assessorla Jurídics ds Admlnistraçõo.

T
[..]o vo por meio do qual a Adminisração Pública,
garantindo a ou prestador de serviço, visando
a execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em

tAn. 22. São modalidades de licitação:
I - coocorr€ncia;
II - tomada de preços;
m - convit€;
IV - concuso;
V - leilão.
2losritui, no âttrbito da Uniâo, Estados, ü*rito Fedral e Municípioq Dos tcrmos do aÍt 37, inciso )O(I, da Constioição
Federal, modalidade de licitação dcnomioada gegão, pra rquisição de bens e serviços comuns, e dá outrôs providêrcias.
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Deste modo. cumpre analisar a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo

em questâo, qual seja Pregão Presencial e aprovação jurídica da minuta do instrumento convocatório

para cumprimento do disposto no panágrafo único do art.38 da Lei das Licitações.

A contratação realizada pela Administação Pública sení precedida de processo licitatório,

podendo este, conforme o arngo 22 da Lei n" 8.666/93t, ser através das seguintes modalidades:

convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser conüatado.

Contudo, a Lei t" 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o qual e

destinado à contrataçâo de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletónica.

Cumpre aÍlotar que, embora a modalidade in tela náo tenha tido previsão legal na Lei no

8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002), o procedimento licitatório i,r

cc.rrr estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8-666193, uma vez que o aíigo

9', da Lei n" 10.520/7002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramenlos da Lei n' 8.666/93.

scnão vejamos: "Art.9p Aplicam-ee subsidiariarnente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei

n'8.666, de 2l de juúo de 1993".

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como:
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sessão pública, rcduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e

sucessivos.

O critério para a contatação através dessa modalidade, conforme o artigo 4", inciso )L da

Lei n' 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior vantagem

econômica à Adminisração Pública, através da disputa de preços dos paíicipantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando

na Súmula n' 247 do

(
-

da
o
di

preço

nos editais das licitações para

e alienaçôes, cujo objeto seja vel,
ou ou perda de vrsta

nao

I

a essa

mesmo observou

as cautelas

repartição

o nome da

de e o tipo da licitaçào, a

mençao e

sucinta

e clara, e

Quanto à adequada nas cláusulas

necessanâs aos contratos 55 Lei n" 8.666/93.

Salienta-se que as dotações processo de licitação são oriundas de

recurso próprio do ente mrmicipal, pois havendo recursos da União, seú obrigatória a utilização da

modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, exceto nos casos

expressamente admitidos, conforme regulamenta o DecÍeto n' 10.024/19 (art. l', §§ 3" e 4").

rArt. 4o A fase extema do pregio será iniciada com a convoçação dos interessados e observaÍá as seguintes regBs:

X - parajulgamento e classificação d8s propostas, será adotado o critério de me'nor pÍeço, observados os prazos máximos
para fomecimento, as €speciÍicações técnicas e parâmettos mínimos de desemp€nho e qualidadc definidos no edital;
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Ademais, esclarece-se no tocante à prorrogação do uso da Lein" 8.666/93, de acordo com a

Medida Provisória n' 1.666, de 3l de março de 2023:

Alterr a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, pert prorrogar a

possibilidede de uso da Lel n" t.6óó' de 21 de junho de 1993, da Lel '
10,520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1'a arL 47-A ila Lei n" 12.462,

de d de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 62 da guinte Medida Provisória, com força de lei:

de 2021, passa a vigorar com as

do art. 193,

de acordo

esta Lei ou de acordo com as leis ci que:

do edital ou do ato ocoÍTa

no ato

Na hipótese do com

seráleis citadas no
pelas regras

no inciso II do

n' 14.133, de 2021.

de sua publicação.

Com efeito, foi admitida sibilidade de uso das Leis n'8.666. n'

lO.52Ol02 e aÍ. l" a úl47-A da Lei n' 12.462111, desde que atendidas as exigências supracitadas

pela Admini566ç56, como é o caso em análise.
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não competindo

úentrar na conveniência e na opoÉunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa4.

III-CONCLUSÃO

a Boas Páticas Consultivas (BPC) n'?. Temss Não Jurídicos. Manifestação Conclusiva Pelo Órgão Coísultivo.
Impossibilidade. Emissâo de Opinativo de Caráter Discricionário. Possibilidade.
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Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Juridico signatário

opina favoravelmente ao pÍosseguimento do Processo Administrativo no 051i2O23 - Pregão

Presencial n'008/2023, devendo este ser realizado ern conformidade aos princípios administrativos

c licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Adrninistração Pública.

A tempo, em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à informação, os atos deste

proccdimento devem ser publicados na impressa oficial de origem dos recursos financeiros e na

Imprcnsa Oficial local, e no portal da transparência desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 2l

da Lci no. 8.666/93.

Cumpre salientar que a pre§€nte manifestação toma por base, única e exclusivamcntc, os

clcmentos que constam, até a presente data, nos autos do pÍocesso administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l dejulho 2023.

MURrLoHErroR ffi'[f,1"Jâffiili]31,"
REZENDE ' 'PERtts^§r 5l ee362eo

pERElRAol s l 9936ago Diiüôt 2023'07 2r 03'45 02

MURILO HTITOR REZENDE PEREIRA
Procurador Juidico
oAB/MT N 25.674/0


